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em favor de roSa MarQUES PESSoa, na condição de companheira do 
ex-segurado JacKSoN fElGUEiraS rEiS, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o 
cargo de fiscal de Tributos Estaduais, sob a matrícula n° 45209/1, falecido 
em 21/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837628
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.594 de 20 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/234882.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.876,94 (três 
mil e oitocentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), em 
favor de Maria daS dorES caBral dE MElo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado raiMUNdo EdiValdo GoMES dE MElo, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará 
- alEPa, onde ocupou o cargo de agente de serviços Gerais, sob a matrí-
cula n° 00602.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837638
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.678 de 25 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/.82193
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
considerando o pedido de revisão formulado pela pensionista Eliana do 
Socorro lima rodrigues no processo nº 2019/82193, com fundamento na 
lei 8.229, de 13/07/2015. resolve:
i – atualizar o valor dos proventos de pensão constantes na Portaria 0543 
de 01 de junho de 2017 que concedeu a pensão por morte nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do processo 2016/308565, em favor 
de EliaNa do Socorro liMa rodriGUES, em razão da majoração do 
percentual da parcela risco de vida para 100% com fundamento na lei 
8.229/2015, alterando assim o valor atual do benefício, que passará ao 
valor de r$ 15.326,32 ( quinze mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta 
e dois centavos)
ii – a atualização do valor do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, em consonância com a decisão de DI-
rEX datada de 28/09/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837660
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.757 de 27 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/119656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.763,65 (um mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e 
cinco centavos), em favor de Maria daS GraÇaS PacHEco dE oliVEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel Marques de oliveira, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de desenvolvimento 

agropecuária e da Pesca – SEdaP, onde ocupava o cargo de assistente 
administrativo, matrícula n° 349631/2, falecido em 26/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(31/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837682
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.670 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/740048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 
36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alte-
rada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.187,58 (dois mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta e oito 
centavos), em favor de dEliS GaBriEllY SoUZa MENEZES, na condição 
de filha menor da ex-segurada Maria Eliete Moreira de Souza, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professora classe ii, mat. nº 486337/4, falecida em 
26/10/2020, sob a forma de quitação definitiva.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(06/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837688
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.888 de 04 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/320539.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.651,85 (um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos), em favor de GErEMiaS BarBoSa dE alMEida, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Neila Maria cambuí de almeida, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, onde 
ocupou o cargo de auxiliar de administração, matrícula n° 3268144/1, 
falecida em 17/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/03/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837697
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS N° 3.887 dE 04 dE aGoSTo dE 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2016/359038.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido no processo n° 2020/322056, o beneficiário JOÃO VITOR DE 
MElo MarTiNS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2016/359038, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 28/06/2016:


